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 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 EMANUEL KLEITON DA SILVAParte demandante:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte demandada:

 

 

SENTENÇA

I – RELATÓRIO:

Emanuel Kleiton da Silva, devidamente qualificado(a)(s) e através de advogado legalmente

  constituído, promoveu Ação de Cobrançaem desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A, objetivando a condenação da seguradora ré no pagamento de indenização a título de seguro

 DPVAT, sob a alegação de ter sofrido um acidente automobilístico em 05 de março de 2019, do qual lhe

resultou a debilidade permanente descrita nos laudos acostados na proemial.

Juntou documentos e instrumento procuratório.

 Despacho que deferiu justiça gratuita em id. 64806509.

Citada, a parte ré arguiu, em sede de contestação, preliminar de falta de interesse de agir e de

inépcia da inicial. No mérito, argumentou que a pretensão merece ser julgada improcedente, vez que

 inexiste invalidez permanente (id. 65354310).

 Juntado laudo pericial expedido pelo médico nomeado em id. 75099593, sobre o qual ambas

as partes tiveram oportunidade de se manifestar.

É o que importa relatar. Fundamento e Decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO:

Do julgamento antecipado:

Analisando os autos, observa-se que o julgamento independe da produção de quaisquer outras

provas, sendo suficientes os documentos já produzidos e havendo de ser consideradas desnecessárias as

demais provas requeridas e, desde já, indeferidas, nos termos do art. 370 do NCPC. Em consequência,

impõe-se reconhecer que estamos diante de hipótese julgamento antecipado prevista no art. 355, inciso I,

do CPC.

Passo a analisar as preliminares suscitadas.

Da ausência de nexo causal ante a invalidez do boletim de ocorrência:

Não merece respaldo a alegação da seguradora ré quanto a ausência de nexo causal em virtude

de constar nos autos boletim de ocorrência cuja veracidade não é possível comprovar. Em primeiro lugar,

o boletim de ocorrência NÃO É documento indispensável, bem como a Lei não estabelece nenhuma

restrição nesse sentido. Portanto, resta possível analisar o nexo causal através de outros documentos, tais

como o próprio prontuário de atendimento e laudo pericial realizado em juízo.

Assim, a alegação da demandada é insuficiente para desconstituir o direito do autor quanto a

ausência de nexo causal.

Da ausência de documentação médica indispensável (laudo do iml):

Por documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação se entende como sendo aqueles

imprescindíveis para ser tutelado o direito material que se postula, representando verdadeiros

“pressupostos” à ação, acarretando a sua não apresentação a inadmissão da ação.

In casu, compulsando os documentos que instruem a peça vestibular, observo que se

hospedam, o boletim de ocorrência do acidente e as fichas de atendimentos médico-hospitalar, o que, de

per si, embasam a pretensão deduzida e atendem o exigido no art. 320 do CPC.

É pacífico na jurisprudência que a ausência de laudo do IML é dispensável, vez que é possível

a comprovação do grau e extensão da lesão na instrução processual, mormente diante da realização de

laudo médico pericial, o que se observa no presente caso.

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – INDENIZAÇÃO DO

SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML – INDEFERIMENTO

DE PETIÇÃO INICIAL – DOCUMENTO DISPENSÁVEL – INÉPCIA NÃO

CONFIGURADA – EXTINÇÃO PREMATURA – SENTENÇA CASSADA. É

dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir

a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação do
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grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG – AC:

10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento:

08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:

17/04/2015).

Adentra-se, primeiramente, ao exame das preliminares suscitadas pela demandada acerca da

suposta ausência de documento indispensável à propositura da ação e da falta de interesse de agir.

De plano, tem-se que não merecem prosperar, eis que já existe entendimento consolidado nos

Tribunais de que não há imprescindibilidade de que a parte autora acoste junto à inicial o Laudo do

Instituto Médico Legal e que o pagamento administrativo não obsta o ingresso da vítima para guerrear

maior indenização (o que dependerá da análise do universo documental dos autos).

Em suma, os documentos insertos nos autos suprem completamente a falta do documento

mencionado no parágrafo precedente, assim como também não está ausente, no caso em tela, o interesse

de agir, não havendo que se falar no acolhimento das preliminares em questão, conforme entendimentos

jurisprudenciais:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT – INCAPACIDADE PERMANENTE – EMENDA DA

INICIAL – DECISÃO QUE DETERMINA A JUNTADA DE LAUDO

PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL – DOCUMENTO

DISPENSÁVEL – UTILIZAÇÃO DE MEIOS DE PROVA ADMITIDOS

DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. O laudo pericial do Instituto Médico Legal – IML não constitui

documento indispensável à propositura da ação de cobrança de seguro obrigatório

DPVAT em razão de incapacidade permanente, pois não há qualquer previsão

legal nesse sentido, bem como porque as alegações do autor podem ser

comprovadas mediante os meios de provas admitidos durante a fase instrutória –

O laudo pericial do IML possui natureza de meio de prova, não sendo

insubstituível ou infungível para a demonstração dos fatos constitutivos do direito

do autor, razão pela qual não possui o condão de inviabilizar o direito de ação

quando não acompanha a petição inicial. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

(TJ-AM-AI:40011076720168040000 AM 4001107-62.2016.8.04.0000, Relator:

Domingos Jorge Chalub Pereira, Data de Julgamento: 15/0/2021, Segunda Câmara

Cível, Data de Publicação: 15/03/2021).

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – QUITAÇÃO

ADMINISTRATIVA DA COBERTURA – POSSIBILIDADE DE PLEITEAR

COMPLEMENTAÇÃO RELATIVA A CORREÇÃO MONETÁRIA – VÍCIO

“EXTRA PETITA” DA SENTENÇA – INOCORRÊNCIA – LIMITES DO

PEDIDO OBSERVADOS. RECURSO DESPROVIDO. 1- A quitação efetivada

Num. 83520085 - Pág. 3



na seara administrativa é limitada ao valor recebido, e não obsta a propositura de

ação visando a respectiva complementação. 2- Ao proferir a sentença, deve o

magistrado ater-se aos estritos termos em que deduzidos a causa de pedir e o

pedido. Hipótese em que a atualização monetária foi concedida dentro dos limites

objetivos do pedido, com arrimo na máxima “quem pode o mais, pede o menos”,

não havendo que se falar em nulidade da sentença por vício “extra petita”. (TJPR

– 10º C.Cível – AC – 1595487-5 – Região Metropolitana de Londrina – Foro

Regional de Ibiporã – Rel.: Luiz Lopes – Unânime - J. 15.12.2016).

Assim sendo, já tendo sido analisada a preliminar aventada, estando presentes pressupostos

processuais de existência, requisitos de validade do processo, bem como as condições da ação, passemos

a análise do mérito.

Do mérito:

Com o intuito de evitar futuros embargos declaratórios, esclareço que o julgador não se

encontra obrigado a rebater, um a um, os argumentos alegados pelas partes, uma vez que atende os

requisitos do § 1º, IV, do artigo 489 do Código de Processo Civil se adotar fundamentação suficiente para

decidir integralmente a controvérsia, utilizando-se das provas, legislação, doutrina e jurisprudência que

entender pertinentes à espécie.

A decisão judicial não constitui um questionário de perguntas e respostas de todas as

alegações das partes, nem se equipara a um laudo pericial. Neste sentido, precedentes do Superior

Tribunal de Justiça:

O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O

julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar

(enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Assim, mesmo após a

vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que

não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a

conclusão adotada (STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva

Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016

(Info 585)).

Cuida-se de processo que tem por escopo a cobrança da diferença supostamente devida de

valores relativos ao seguro DPVAT em decorrência de acidente automobilístico que deixou sequelas

físicas na parte autora.

A pretensão da parte autora não merece prosperar, eis que não logrou êxito na comprovação

do alegado na exordial (artigo 373, I, CPC).
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Ainda que tenha minimamente demonstrado nexo causal entre as lesões físicas sofridas e um

sinistro veicular, não obteve sucesso em provar que do sinistro decorreu sequela permanente.

Nesta linha argumentativa, o laudo pericial demonstra que as disfunções possuem natureza

apenas temporária, não havendo incapacidade permanente total ou parcial.

Nesse sentido, a jurisprudência pátria assim se posiciona:

AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DE SEGURO

OBRIGATÓRIO/DPVAT. LESÕES CORPORAIS NÃO CONSOLIDADAS. O

direito à indenização, lastreada no seguro DPVAT, pressupõe a existência de

invalidez permanente parcial ou total da vítima. Laudo pericial judicial que

concluiu pela existência de invalidez parcial e temporária, não fazendo qualquer

menção à consolidação das lesões sofridas pelo segurado. Enquanto não houver a

consolidação da sequela deixada pelo acidente de trânsito, não nasce ao Autor a

pretensão de recebimento de indenização securitária. Falta da condição da ação,

consistente no interesse de agir da parte autora. Reforma de ofício da r. sentença.

RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO; SENTENÇA REFORMADA DE

OFÍCIO, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, VI, do CPC. (TJ-SP – APL: 00057139820148260572 SP

0005713-98.2014.8.26.0572, Relator: Berenice Marcondes Cesar, Data de

Julgamento: 15/09/2015, 28ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:

22/09/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO

DE CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE

INVALIDEZ PERMANENTE. DISFUNÇÃO TEMPORÁRIA. 1. A Lei nº

6.194/1974 instituiu o "Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não", de índole essencialmente social, conhecido como Seguro DPVAT,

compreendendo indenizações por morte, invalidez permanente total ou parcial e

despesas com assistência médica e suplementar, com uma cobertura objetiva a

pessoas expostas a riscos de danos pessoais causados por veículos automotores ou

pela sua carga. 2. A pretensão do recorrente é de concessão de indenização

securitária a título do seguro obrigatório, no valor máximo, diante das sequelas

provenientes das lesões sofridas no acidente de trânsito ocorrido em 16/11/2014.

3. Contudo, a perícia judicial (fl. 68) concluiu pela ausência da alegada invalidez

permanente, apontando que se tratam de "disfunções apenas temporárias", de

modo que é indevida a concessão securitária. 4. Outrossim, desnecessária a

realização de nova perícia médica quando há laudo conclusivo por profissional

abalizado e idôneo de forma a esclarecer o caso. A insatisfação com o... resultado
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da perícia não autoriza a realização de novo exame. 5. Diante da sucumbência

recursal da parte autora, majorados os honorários devidos aos procuradores da

demandada, com fulcro no § 11 do art. 85 do CPC. SENTENÇA MANTIDA.

APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70075149591, Quinta Câmara

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva,

Julgado em 29/11/2017). (TJ-RS - AC: 70075149591 RS, Relator: Lusmary

Fatima Turelly da Silva, Data de Julgamento: 29/11/2017, Quinta Câmara Cível,

Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/12/2017).

Em manifestação ao laudo pericial, a parte autora afirma a necessidade de intimação do expert

judicial para maiores esclarecimentos acerca da lesão advinda do sinistro veicular. Contudo, a

documentação médica anexada em sede de exordial e a possibilidade de evolução do quadro clínico

autoral corroboram para a conclusão levantada pelo perito, restando desnecessária a sua ulterior

intimação.

Desta feita, resta julgar improcedente o pleito de complemento de indenização decorrente das

circunstâncias narradas nos autos, eis que ausente comprovação de existência da invalidez/incapacidade

de caráter permanente.

III – DISPOSITIVO:

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTEa pretensão formulada na inicial, nos termos do

art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito.

Em razão da sucumbência,condeno integralmente a parte demandante ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, estes no importe de 10% (dez por

cento) do valor da causa, conforme art. 85, §§ 2º e 6º, do CPC, ficando a execução da verba honorária

condicionada ao disposto no art. 98, §3º, do CPC.

 Restam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora

das hipóteses legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa

prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.

No caso de serem opostos embargos, intime-se a parte contrária para manifestação no prazo

de 5 (cinco) dias, nos termos do § 2º, do art. 1.023, do CPC, vindo os autos conclusos em seguida.

Havendo apelação, nos termos do § 1º, do art. 1.010, do CPC, intime-se o apelado para

apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, adotando-se igual providência em relação ao

apelado no caso de interposição de apelação adesiva (§ 2º, art. 1.010, do CPC), remetendo-se os autos ao

E. TJRN, independente de juízo de admissibilidade (§ 3º, art. 1.010, do CPC).

Certificado o trânsito em julgado e ultimados os expedientes de praxe, arquive-se com as

cautelas legais.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Almino Afonso/RN, data do sistema.

Ruth Araújo Viana

Juíza de Direito
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